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RESUMO 

 

Este trabalho tem como o objetivo discorrer acerca da delimitação entre crime militar e 
crime comum, com o fim de expor em que medida ocorre a responsabilização penal de 

militares envolvidos em delitos, expondo as dentições entre crimes militares e crimes 
comuns a partir de análise doutrinárias, bem como decisões dos tribunais quando a este 
contexto. A metodologia uti lizada para a elaboração deste trabalho foi o da revisão 

integrativa de referências bibliográficas, com a finalidade de reunir dados e sintetizar  
resultados para, ao final, expor uma concepção subjetiva acerca do tema, respondendo 

ao problema proposto. A partir das informações expostas no presente estudo, foi possível 
ter-se uma noção das diferenças entre crime comum e crime militar, não obstante a 
complexidade envolvendo o tema, contudo não se pode apontar uma medida que possa 

servir de parâmetro que delimite tais institutos, de modo que a análise de cada caso é 
precípua para delimitá-los, não obstante e persistência de conflitos doutrinários e 
jurisprudenciais. As distinções são evidentes, condição esta que pode ser mitigada com a 

atualização do Código Penal Militar, estanque se comparado ao Código Penal Comum 
que com a edição de legislação específica diligencia-se em harmonizar com as 

transformações sociais. 
 
Palavras-chave: Código Penal comum; Código Penal Militar; Crime Militar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

This work was the aim of this paper discuss about the distinction between military crime 
and common crime, in order to explain to what extent is the criminal liability of military 

personnel involved in crimes, exposing the serrations between military crimes and 
common crimes from analysis doctrinaire and decisions of the courts when this context. 
The methodology used for the preparation of this work was the integrative review of 

references, in order to gather data and synthesize results and ultimately expose a 
subjective views on the subject, responding to the proposed problem. From the information 

presented in this work it was possible to have a sense of the differences between common 
crime and military crime, regardless of the complexity surrounding the issue, but you can 
not point a measure that can serve as a parameter that surround such institutions, so that 

the analysis of each case is needed  to delimit them, and despite persistent doctrinal and 
jurisprudential conflicts. At distinctions are evident, a condition that can be mitigated with 
the update of the Military Penal Code, tight compared to the Common Penal Code with the 

rules of editing specific diligence is in line with social changes. 
 

 
Keywords: Common Criminal Code. Military Penal Code. Crime Military. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

 

O crime nada mais é do que um mero fato social, inerente a toda sociedade, o qual todos 

os indivíduos podem estar suscetíveis, contudo, o fato de distinção quanto à sua 

configuração e aplicação da penalidade está na condição se o agente ativo é um civi l ou 

um militar.  

O agente ativo civil, ao cometer um crime, é submetido às previsões do Código Penal; já 

um militar (policiais militar, bombeiros e integrantes das forças armadas), quando agente 

de um crime, submete-se ao Código Penal Militar, legislação específica, integrante do 

Direito Militar. 

O crime, na esfera militar, é considerado como infração a bens jurídicos distintos dos 

considerados do Direito Penal comum. Para o Direito Militar, o bem tutelado vai além do 

interesse individual, o qual atinge a própria soberania estatal. 

Muito embora esta importância, que faz da classe militar uma categoria exclusiva e que a 

distingue do contexto civil, exigindo que seus integrantes sejam submetidos a uma norma 

penal singular, os crimes atribuídos à conduta de militares, muitas vezes, se conflitam 

com a esfera civil, constituindo uma condição complexa para se atribuir uma definição 

específica, bem como delimitar o que vem a ser um crime militar ou crime comum. 

Destarte, diante desta conjuntura de conflito, o objetivo deste trabalho é o de realizar uma 

pesquisa no sentido de buscar delimitar a responsabilidade penal de militares envolvidos 

em delitos, expondo as dentições entre crimes militares e crimes comuns a partir de 

concepções doutrinárias, bem como decisões dos tribunais quanto a este contexto.  

Diante desta exposição doutrinária e do objetivo proposto, tem-se o seguinte problema: 

Em que medida o crime cometido por militar é considerado como, de fato, crime? 

A metodologia utilizada para a elaboração deste trabalho é o da revisão integrativa de 

referências bibliográficas, cujo fim é o de cooptar informações e sintetizar resultados 

sobre temas específicos, de forma sistemática e organizada, colaborando, assim, para 

que se possa aprofundar no tema investigado, possibilitando, com isso, sumariar estudos 

já realizados e auferir conclusões específicas em relação ao tema, ao problema e aos 
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objetivos propostos, propiciando condições para posterior análises dos estudos 

previamente selecionados, construindo uma posição subjetiva. 

Este trabalho se justifica no sentido de se elaborar um material significativo de 

informações acerca do tema, objetivo e problemas propostos, objetivando secundar a 

literatura exististe para o Direito Penal Militar, bem como suscitar novas discussões 

quando ao tema e para recrudescimento do conhecimento acadêmico. 
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2. A POLÍCIA MILITAR NO BRASIL 

 

 

2.1 CONTEXTO HISTÓRICO 

 

 

A Polícia Militar é uma das mais antigas instituições de segurança pública urbana no 

Brasil. Originada das precárias forças armadas brasileiras do século XVIII e XIX, que 

profissionalizou seus integrantes para atuar no policiamento ostensivo em todo o Brasil, 

constituindo junto com outras forças policiais, como a civil e militar, a Segurança Pública 

do país. 

Di Pietro encontra a explicação de que o vocábulo polícia tem sua origem "do grego 

politeia, sendo utilizado para designar todas as atividades da cidade-estado (polis), sem 

qualquer relação com o sentido atual da expressão". (DI PIETRO, 2000, p. 108) 

Segundo Morais, a palavra polícia tem suas origens nos mais remotos tempos do 

passado, sobretudo na polis grega da antiguidade.  

                                                                                                                             
Na Grécia antiga, usava-se o termo POLITEIA com o significado de 
governo de uma cidade, administração, forma de governo, Onde POLIS 
tinha o significado de cidade e TEIA de administração. Na derivação da 
palavra para a língua latina, o termo politeia surge com a grafia “politia”, 
mantendo-se ainda, o seu significado na língua grega (MORAIS, 2007, p. 
02). 

 
 

Quando o homem começou a organizar-se em cidades e no processo de socialização 

precisou da ação de alguém que o defendesse, de acordo com Rondon Filho, a polícia 

surgiu, pois viu-se, então,  a necessidade de pessoas que garantissem a ordem nas 

organizações das cidades (MORAIS, 2007). Inclusive, tal entendimento se dá pelo seu 

nome, visto que o " próprio significado da palavra polícia, cuja origem nos remete à 

palavra “polis” que no idioma latino significa cidade e reunia um gama de atribuições 

primordiais para existência das cidades-Estado gregas" (AMARAL, apud RONDON 

FILHO, 2003, p. 28). Considerando esta colocação, compreende-se, do termo, a 

responsabilidade do Estado para com o povo em termos de segurança, porém, em tese, 

tal responsabilidade não se referia à uma instituição específica.  

A origem da Policia Militar no Brasil se relaciona diretamente com a constituição das 

Forças Armadas. 
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Segundo exposição de Ribeiro (2011), no Brasil colônia, com a vinda da família real para 

o Brasil, no ano de 1808, parte da estrutura de segurança da Corte portuguesa foi 

transferida para o Brasil, de modo que D. João VI necessitou complementar esta 

estrutura, uma vez que a Colônia seria o seu espaço administrativo. Em relação à 

segurança, foram criadas a Intendência Geral de Polícia, em 1808, e a Guarda Real de 

Polícia, em 1809, sendo estes os marcos iniciais da constituição da polícia brasileira: 

Nesse contexto, menciona Bretas e Rosemberg (2009, p. 167): 

 
São os primeiros organismos públicos a carregarem em seu nome a 
concepção de polícia, nos obrigando a refletir sobre os conteúdos 
históricos e os nexos dessas definições. O ato de criação da Intendência, 
que faz referência direta a seu modelo lisboeta, propõe-se como uma 
transposição, assim como o de Lisboa faz referência a Paris. Seria a 
genealogia do que foi buscado na historiografia internacional como um 
“modelo francês” de polícia. Nesse momento, a ideia de polícia comporta 
uma visão muito mais ampla de gestão da ordem, envolvendo tarefas que 
mais tarde vão ser atribuídas a outros órgãos do Estado. A Intendência de 
Polícia se associará fortemente ao nome do primeiro intendente, Paulo 
Fernandes Vianna, que vai dirigi-la até 1820, caracterizando--se como um 
quase prefeito da cidade do Rio de Janeiro.  

 

 

Com o retorno de D. João VI a Portugal, esse sistema de segurança pública ficou 

fragilizado em decorrência dos movimentos de independência da Colônia, bem como, 

deste sentimento ter incorporado as próprias instituições militares que há muito viviam em 

território brasileiro (BRETAS E ROSEMBERG, 2009). 

Com a independência, a estrutura da polícia no Brasil permaneceu a mesma base da 

antiga colônia, contudo, cuja função específica estava diretamente relacionada ao trato do 

imperador, a manutenção da ordem pública, prevenção e repressão ficavam em segundo 

plano. 

 

Nos primeiros anos do Brasil Império não se pode fazer uma referencia a 
uma polícia militar profissionalizada, na verdade o que encontramos sobre 
a realidade dessas polícias é que eram frágeis, incapacitadas, pouco 
articuladas e disciplinadas, mas que servia para as necessidades daquela 
época. Só com passar dos anos e com a consolidação do Império, que 
veremos a polícia recebendo funções mais específicas e uma organização 
urbana e todas as atribuições jurídicas necessárias para o funcionamento 
de uma polícia militar. (RIBEIRO, 2011, p. 1)  
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Complementando a citação supra, Holloway (1997) comenta que a polícia, no período 

imperial, diante da exploração continua no país, o contexto do policiamento emancipa o 

ambiente urbano, cuja relação entre esta instituição e homens livres e escravos eram 

nimiamente distintas, evidenciando a condição precária da polícia, assim, o tratamento de 

um indivíduo branco que cometeu um delito era diferente do tratamento dispensado a 

escravo. Muitas vezes particulares ocupavam o espaço da polícia em regiões remotas, 

confundindo o que seria a esfera pública e privada.  

Nesse sentido, Bretas e Rosemberg (2009, p. 168) fazem a seguinte colocação: 

 

O que se vê do policiamento mal disciplinado e em precárias condições 
deste Brasil do século XIX parece indicar uma imersão dos sistemas 
policiais no cotidiano das sociedades com pouco impacto transformador, 
fazendo com que a tensão entre ação pública, poder local e normas 
tradicionais seja um tema de grande complexidade no interior brasileiro. 
Uma das preocupações constantes desta historiografia, que permanece no 
início do século XX, é avaliar quem são os policiais, fazer seu perfil social, 
demonstrando a precariedade da ocupação e a total falta de prestígio 
destes representantes muito distantes do Estado. 
 

 

Ressalta Ribeiro (2011) que o marco da consolidação da policia militar no Brasil se efetiva 

com a abdicação de D. Pedro I e a assunção das Regências, em que a primeira delas 

extingue as corporações de polícias existentes no Império, criando um corpo único, as 

Guardas Municipais Permanentes, incumbidas de exercer as funções da Guarda Imperial, 

igualmente, com funções de fiscalização e de cobrança de impostos.  

Acerca desta corporação de polícia, Sodré (1979, p. 118) esclarece: 

 

 

 

[...] o recrutamento é uma singularidade: feito na base dos “cidadãos em 
condições de serem alistados eleitores” correspondia a premeditada e 
rigorosa seleção por cima, de vez que o eleitorado era constituído à base 
da renda e a restrição da área eleitoral era dos traços definidores do 
domínio daquela classe. Tratava-se, pois, de força constituída por 
elementos de posses. 

 

 

No mesmo ano, em 1831, foi criado a Guarda Nacional, constituída como sendo uma 

instituição permanente, de serviço ordinário, atuando dentro e fora dos municípios, 
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estando a disposição de juízes de paz, criminais presidentes de províncias e ministro da 

Justiça. O recrutamento destes agentes obedeciam a determinados critérios, como serem 

maiores de dezoito anos, exceto quando militares de terra e mar da ativa; senadores, 

deputados, conselheiros do Estado, clérigos, carcereiros, oficiais de justiça e da Polícia, 

maiores de cinquenta anos, reformados do Exército e da Marinha, empregados postais e 

os provadamente inaptos para o serviço das armas. (SODRÉ, 1979) 

De acordo com Ribeiro (2011), a Guarda Nacional permitiu às classes dominantes 

controlar o aparelho estatal, sendo esta um aparato militar da qual esta classe 

necessitava, sendo, portanto um poder ligado aos grandes proprietários. Foi neste 

contexto que iniciou a constituição de um corpo organizacional, definindo uma hierarquia, 

disciplinarização de seus agentes, além de delinear os ofícios dos policiais, tornando o 

trabalho integral e assalariado. Em 1830, a polícia, nesta atual estrutura passou a estar 

subordinada ao Ministro da Justiça. 

Com o advento da Guerra do Paraguai, segundo Mezzomo (2005), as Guardas Municipais 

foram compor as fileiras nas frentes de batalha, passando a servir em unidades de 

infantaria; o contato com o exército e as condições de aquartelamento ensejaram a 

assimilação do militarismo, consequentemente assimilaram uma série de práticas comuns 

entre as duas instituições, a partir deste contato, não somente a ideologia militar foi 

absorvida, mas também novos ofícios como, conforme Muniz (2001, p. 182): “[...] conflitos 

internos, como rebeliões, motins, revoltas populares, além evidentemente, das operações 

de grande porte relacionadas ao controle de fronteiras da nação”  

Com a República e a Constituição de1891, possibilitou-se, então,  uma maior autonomia 

dos Estados; forças públicas estaduais foram criadas para atuarem em benesse do 

Governo do Estado, inclusive contra os excessos da União. Assim, a força pública se 

situa como uma instituição militar dos Estados passando a viver em regime de 

aquartelamento. (RIBEIRO, 2011) 

De acordo com Bicudo (1994), a partir deste modelo, os Estados passam a investir 

significativamente na sua expansão, adotando o modelo francês na formação dos 

policiais, de modo que a polícia brasileira passa a ser uma polícia hierarquizada, 

submetido à disciplina e com vencimentos advindos das receitas do Estado, voltada à 

dedicação exclusiva e permanente, sendo assim, definido com maior clareza a função 

policial: “manter a tranquilidade pública e auxiliar a justiça”  
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A partir desta singularidade atribuída à policia militar, muitas foram as atuações relevantes 

durante a primeira república, como, por exemplo, a Revolta de Canudos, Contestado, 

Revolução de 1924 e de 1930. (RIBEIRO, 2011) 

Com a consolidação do Estado Novo e o advento da Constituição de 1932, as 

competências das policias emanciparam do Estado e passaram a ser centralizadas pela 

União. Desta forma, as polícias militares passaram a ser consideradas forças de reserva 

do Exército, inclinadas à segurança interna e manutenção da ordem.  

 

[...] no Estado Novo, os próprios interventores não podiam tomar decisões 

relativas às Polícias Militares, que não fossem submetidas ao Chefe do 

Governo Provisório; assim, as decisões deveriam ter a provação do 

Governo Central”. Essa constituição ditava ainda, a exclusividade da União 

para deter o poder de legislar sobre o ordenamento e a utilização das 

polícias militares. (MEZZOMO,2005, p. 28)  

 

 

Com o fim de Governo Vargas, na Constituição, as atribuições da polícia militar e as 

legislações acerca dela permaneceu submetida à União, além de se observar um 

aumento das funções da instituição: “legislar sobre a organização, efetivos, instrução, 

justiça e garantias das polícias militares, incluindo sua convocação e mobilização” 

(MEZZOMO,2005, p.29). 

Com o advento do governo militar em 1964, da mesma forma que Vargas, a estrutura 

policial foi usada para a manutenção da ordem estabelecida. No entanto, durante este 

período, a polícia foi utilizada como instrumento de repressão, tortura e prisão. (SOUZA, 

MORAIS, 2011) 

Complementando a colocação anterior, reforçam Souza e Morais (2011, p. 3): 

 

A violência policial foi o instrumento utilizado contra a dissidência política. 
Entretanto, diferentemente do que ocorreu na ditadura de Vargas, não 
foram apenas as Polícias que praticaram a repressão política, mas 
também as Forças Armadas que, nesse período, detiveram o monopólio da 
coerção político-ideológica.  

 

Com a a Constituição de 1967, foi criada a Inspetoria-Geral das Polícias Militares do 

Ministério do Exército (IGPM), pelo Decreto-lei n° 317/1967, com a função de 

supervisionar e controlar as Polícias Militares estaduais.  Assistia à IGPM determinar 



18 
 

normas reguladoras da organização policial, controlar os currículos das academias de 

polícia militar, dispor sobre os programas de treinamento, armamentos, manuais, e 

regulamentos utilizados pelas Polícias, além de manifestar-se sobre as promoções dos 

Policiais Militares, esse controle irá influenciar profundamente o perfil das Polícias 

brasileiras. (CARVALHO,  apud. SOUZA,MORAIS, 2011)  

 Para complementar a estrutura repressiva, foi criada a Lei de Segurança Nacional que 

detalhava os diversos crimes contra Segurança Nacional. Os resultados deste diploma 

foram incisivos para as liberdades individuais, cabendo à Justiça Militar julgar os crimes 

previstos na LSN. (SOUZA, MORAIS, 2011)  

 

O recrudescimento do autoritarismo exigia uma super estrutura de 
repressão, a fim de preservar o Regime que se auto impunha. O Governo 
Militar, após a edição de vários Atos Institucionais, da falsa promulgação 
da Constituição de 1967 e da decretação do famigerado 667/697, enseja, 
com isto, viabilizar as polícias militares, que estariam respaldadas através 
do aparato legal de poder para atuarem na repressão ideológica, passando 
o direcionamento das ações de segurança pública, para a defesa da ordem 
política interna. (FERNANDES, COSTA, 1998, p. 37) 

  

Com o fim da ditadura militar e o advento da Constituição de 1988, houve inovações 

relevantes na esfera da Segurança Pública. Ocorreu uma tentativa de alteração do padrão 

reativo para uma ação pró-ativa, o sentido de prevenção, outrossim, ocorreu a inclusão do 

princípio da gestão participativa na resolução das questões de violência e da 

criminalidade, conforme preconiza o artigo 144 da Constituição Federal.1 

A Constituição de 1988 tem dentre seus pressupostos a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária, o desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza, a redução 

das desigualdades sociais e o respeito à dignidade da pessoa humana. Ao que se alude 

ao modelo democrático, a Segurança Pública é considerado o caminho para a cidadania 

plena, a garantia da dignidade da pessoa humana e dos Direitos Humanos. (SOUZA, 

MORAIS, 2011)  

Em relação à policia militar, a Constituição Federal em seu parágrafo quinto traz como 

competência o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública.  

                                                                 
1
  “A segurança pública  dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para preservação da ordem 

pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio [...]”.  
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Assim, conforme foi observado da trajetória da formação da polícia militar no Brasil, 

constata-se que de início, as forças policiais estão vinculadas à manutenção da ordem, 

conduzindo as forças policiais à sustentação do sistema político, ao longo dos anos, esta 

condição foi sendo transformada, situando as forças policiais na proteção da coletividade. 

 

2.2 NATUREZA DO TRABALHO POLICIAL O PERFIL DO POLICIAL 

 

Essa profissionalização passou a exigir treinamento e formação dos policiais, 

preocupação esta que emergiu em fins do século XIX nos países democráticos ocidentais, 

tratando-se de um modelo de profissional de polícia, produto de um processo de 

profissionalização originado pelas reformas policiais que se prolongou até metade do 

século XX, caracterizado pela união de dois modelos: o burocrático-militar e o de 

aplicação da lei. (PONCIONI, 2007) 

A formação do policial militar não se restringe à análise de conteúdos da grade curricular, 

mas principalmente em aspectos relacionados à sociedade na qual o policial, como 

cidadão, está inserido. A formação deve preparar o profissional policial para que possa 

interagir com o meio que foi recrutado. Segundo Bayley (2002) a definição de policia é 

ampla, não se resume a uma questão simples, justamente pelo fato de que é difícil 

assegurar o acesso permanente a ela, como também por questões intelectuais.  

Para Bayley (2002), são três situações distintas que descrevem a atividade policial; em 

uma primeira perspectiva, trata-se daquilo que a polícia é designada a fazer; a segunda, 

em relação às situações com as quais a polícia lida; e a terceira, às ações que ela deve 

ter para lidar com as situações. 

Conforme colocação de Basílio (2007), a atividade policial também é descrita em 

condições de situações em que o profissional se envolve: crimes em andamento, brigas 

domésticas, crianças perdidas, acidentes de automóvel, pessoas suspeitas dentre outros 

delitos comumente observados na atividade policial; dessa forma, a natureza do trabalho 

policial é demonstrada pela ação que tem que desenvolver para lidar com a situação em 

sua singularidade. Nesse sentido Bayley (2002, p. 121) esclarece: 

[...] o trabalho pode ser descrito em termos de ações executadas pela 
polícia durante as situações, tais como prender, relatar, tranqüilizar, 
advertir, prestar primeiros socorros, aconselhar, mediar, interromper, 

ameaçar, citar e assim por diante.  
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Levando em deferência a citação supra, a ação da polícia se relaciona com aquilo que 

eles fazem nas circunstâncias em que se encontram. Não obstante a diferença de 

conceitos entre atribuições, situações e resultados, os mesmos são interdependentes; 

mais especificamente, a estrutura das atribuições afeta as espécies de situações em que 

o policial está envolvido; essas situações exercem influências nos possíveis resultados, 

dando forma ás conjuntura que a sociedade é encorajada a levar até a polícia; outrossim, 

contribuindo na determinação das atribuições na essência da instituição policial. 

(BASÍLIO, 2007) 

A natureza do trabalho policial se relaciona com o sistema social da qual faz parte, para 

Kant Lima (2002) são dois os modelos de sociedade, o paralelepípedo, em que as regras 

que regulam os conflitos sociais são de alcance genérico, distribuídos de forma igualitária 

para toda a sociedade; sem distinção; e o piramidal, em que as regras embora universais, 

não são gerais. 

Para o autor supra, a polícia, em tese, está voltada para o atendimento nas duas 

situações, ao que se refere ao primeiro modelo, a polícia se constitui na força legitimada 

para o que Bayley (2002) denomina de “to enforce the Law”2. Entretanto, ressalta-se que 

a regra que está fazendo cumprir está apoiada na ideia de que há um consenso e 

legitimidade constituída para preservar o uso por uma coletividade de determinado 

espaço público; assim, a legitimidade da ação policial não se situa no Estado, mas sim 

pela sociedade. Levando em conta essa concepção, a polícia tem autonomia, com 

responsabilidade, para negociar o uso de espaços; assim, se o espaço é público, é 

negociado pela sociedade, assistindo a ela negociar os interesses que embatem, 

portanto, a polícia não é neutra e nem imparcial. 

Esse paradigma de policial trata-se de um profissional imparcial na aplicação da lei e 

interage com a sociedade de forma neutra, assistindo a este policial cumprir os seus 

deveres e seguir os procedimentos rotineiros, não levando em conta suas características 

pessoais e inclinações de comportamento, nem tampouco a necessidade do público, que 

muitas vezes não estão rigorosamente enquadradas pela legislação.  

De acordo com Fielding (2006), consoante esse paradigma, a estrutura da policia aguarda 

pela notificação de uma infração penal para que seu trabalho seja ativado, portanto 

                                                                 
2
 Atribuição de fazer cumprir a lei.  

 



21 
 

configurando-se como um instrumento de reação que lança mão de preceitos e 

procedimentos determinados por critérios específicos quando acionada pela sociedade. 

Ressalta Poncioni (2007), com o aumento constante do crime violento, na maioria dos 

centros urbanos a questão do controle do crime foi substituída pela guerra contra o crime, 

fortalecendo o imaginário da sociedade e da polícia acerca da concepção de perigo 

iminente, bem como da necessidade de mobilização total de esforços para sobrepor o que 

provoca tal conjuntura. 

Poncioni (2007, p. 24) comenta: 

 

Nesse contexto, a adoção de um estilo militar de organização é incentivada 
com o objetivo de mobilizar os policiais para reagir, de maneira aderente e 
disciplinada, a fim de responder imediatamente às situações apresentadas; 
o modelo de prontidão militar é apontado como o que, por excelência, é 
capaz de complementar de maneira supostamente mais eficiente a ação 

da polícia para controlar o crime. 

 

Segundo Fielding (2006), esse modelo centrado, conforme a colocação na citação supra, 

resulta em negligências de outras necessidades que não se limitam somente ao crime, 

mas podem associar a ele, como, manutenção da ordem; além dessa perspectiva, essa 

concepção estribada em uma estratégia de reação se evidencia como menos eficiente se 

considerado o objetivo inerente à polícia comparado ao controle do crime em geral.  

Poncioni (2007, p. 25) menciona: 

 

[...] nessa formação profissional, a quase total ausência de preparo na área 
da atividade preventiva, com enfoque na negociação de conflitos e no 
relacionamento direto com o cidadão; evidencia-se, ao mesmo tempo, um 
claro descuido na formação do policial militar para o trato de outras 
demandas e interesses da população que não se encontram limitadas ao 
cumprimento da lei, mas se relacionam com a manutenção da ordem 
pública. 
 

É possível inferir que a policia nesta situação específica, ocorre o controle de todos as 

espécies de problemas humanos, na medida em que estas questões necessitam da 

utilização da força no instante e espaço que evidenciam.  Tal condição implica não 

somente o uso da força, mas o uso do poder psicológico representado pela presença 

ostensiva do poder policial em situações-problemas na qual é acionada. 
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No entanto, ao destacar a ação policial à ênfase no controle do crime, leva ao desprezo 

de outras necessidades sociais, este paradigma pautada no modelo reativo, evidencia-se 

ser menos eficiente se comparado ao que se promete acerca ao controle da criminalidade 

e violência, assim a ação policial passa a ser retribucionista à violência praticada, de 

modo que a ação policial se trata de um imperativo necessário que tem a função de 

honrar o homem como um ser moral, se reage ao crime porque o homem é punível. 

Assim, a punição aplicada pela polícia ocorre quando o indivíduo vai de encontro aos 

preceitos estabelecidos e positivados como legais.  

Nesse contexto, segundo argumento de Fairchild (2004), a concepção de "lei e ordem" 

implica não somente o cumprimento de lei, mas igualmente a manutenção da ordem em 

situações diversas de intranquilidade civil ou de catástrofe. 

Acerca do modelo piramidal, Kant Lima (2002), demonstra que o espaço público é de 

propriedade do Estado, se efetivando de forma excludente, em que os confli tos são 

mitigados, conciliados, na impossibilidade, reprimidos e eliminados. Não se observa o 

princípio “to enforcement of the Law”; dessa forma, a função da polícia se caracteriza por 

ser interpretativa, não levando em conta somente os fatos, mas pela significação do 

espaço das partes envolvidas no conflito na estrutura social, a fim de aplicar as regras de 

tratamento desigual aos que estão estruturadamente desiguais. 

Nessa concepção, é possível compreender que o Estado e a polícia são instituições 

segregadas e situando do lado de fora da relação com a sociedade que necessitam não 

somente controlar, mas também mantê-los em seu lugar reprimir os desvios, de modo que 

a mediação de conflitos não é função da polícia nesse contexto, mas sim, autoridade 

intermediária que atua na extinção e punição deles, não em solucioná-los. 

Compreende-se então que a segurança pública atua em função dos benefícios do Estado 

em detrimento da sociedade, e é essa circunstância que enseja a ausência da 

credibilidade da polícia junto à população. 

Além desta realidade, a polícia carrega um estereótipo negativo histórico que vem desde 

a sua origem, ainda da época do coronelismo em que a polícia atuava no interesse dos 

grandes proprietários de terras, os denominados “coronéis”, circunstância esta reforçada, 

posteriormente, com a ditadura militar, que utilizou da polícia para reprimir contestações 

ao regime. Ambas as situações foram atávicas e passaram a representar o paradigma da 

polícia contemporânea, isto é, reprodução inercial de seus hábitos de outrora, como a 
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violência arbitrária contra pobres e negros, a tortura, a chantagem, a extorsão, a 

humilhação cotidiana e a ineficiência no combate ao crime, sobretudo quando os 

criminosos vestem colarinho branco. (SAPORI, 2002) 

Na concepção de Bittner (2003, p. 136): “[...] o papel da polícia é enfrentar todos os tipos 

de problemas humanos quando suas soluções tenham a possibilidade de exigir uso da 

força no momento em que estejam ocorrendo”. 

 Assim, o trabalho da polícia direciona-se ao risco, ao perigo, à incerteza e ao desespero, 

trata-se de uma função demasiadamente complexa na qual diversos fatores estão 

envolvidos, exigindo conhecimento e habilidade; no entanto, os policiais têm em sua 

essência um poder significativo na utilização da força quando necessário, muitas vezes, 

as utilizam quando não necessário, na qual podem resultar em crime militar.  
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3. CONSIDERAÇÕES ACERCA DO CRIME MILITAR 
 

 

3.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

 

O Direito Militar se trata de uma área que, de certa forma, pouco se é estudada pelos 

operadores de Direito, sendo escassas as instituições que tem em sua grade curricular a 

menciona disciplina e, quando existente, somente a tem como disciplina alternativa.  

Esta ausência de deferência reflete uma significativa distância entres o seu contexto com 

os que estão determinados no Direito Penal e Processual Penal comum, pois estes têm 

sido submetidos de forma constante a reformas, diferente do que acontece com o Direito 

Militar (FERNANDES NETO, 2013). 

O Código Processual Penal foi alterado mais de quatro dezenas de vezes desde a sua 

criação, já o Código Processo Penal Militar, Decreto- Lei 1001/1969, somente foi 

submetida a cinco alterações, a saber, Leis nº 6.544/78, 7.040/82, 8.457/92, 8.236/96 e 

9.299/96. Esta realidade tem resultado em incisivos danos à prestação dos 

jurisdicionados, implicando na prescrição dos crimes e pela lentidão do julgamento das 

lides (FERNANDES NETO, 2013).  

O Código Penal Militar encontra-se na mesma conjuntura na qual foi submetido a 

alterações parcas pelas Leis nº 6.544/78, 9.299/96 e 9.764/98, realidade bem diferente a 

que se refere ao Código Penal que, além da reforma de 1984, vem sendo alterado 

constantemente ao longo dos anos, dentre os quais se menciona as mais diversas 

legislações penais especiais, como o Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Lei de Drogas, Lei Maria da Penha dentre outros (FERNANDES NETO, 

2013). 

Rocha (2008, p. 3) faz o seguinte comentário acerca desta conjuntura: 

 
 
Pode-se constatar, lamentavelmente, que ao longo dos últimos anos as 
políticas públicas implementadas para o melhor enfrentamento da 
criminalidade têm centrado atenções na Justiça comum e esquecido os 
conflitos sociais que envolvem os militares. Diversas foram as alterações 
introduzidas no Código Penal comum e no Código de Processo Penal 
comum que visaram qualificar a intervenção punitiva, bem como obter 
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maior efetividade na relação processual penal. Tais intervenções político-
criminais, formalmente, não atingiram a Justiça Militar. 

 

 

Diferentemente do direito penal e processual brasileiro, que é dividido em sua parte 

comum e especial, o Direito Penal Militar é considerado como parte especial do Direito, 

pois se direciona a preservação de fins precípuos de instituições militares de ordem 

Federal e Estadual.  

Correa (2008, p. 10): 

 
 

Em que pese a proteção dos bens jurídicos essenciais ao convívio social, 
como a vida, a liberdade, o patrimônio, o Direito Penal Militar tem implícito, 
sempre, a tutela de um bem jurídico especial, que é a regularidade das 
Instituições Militares, no que concerne a hierarquia e disciplina, cuja 
quebra acarretaria sua desestabilização e a desregularidade de suas 
missões constitucionais peculiares. 
 
 

Diante da perspectiva supramencionada, Romeiro (1994) afirma que o Direito Penal 

Militar se trata de uma normatização que traz a definição de crimes contra a ordem 

jurídica militar, cominando punições, bem como medidas de segurança e determinando as 

causas condicionantes, as excludentes e as modificativas da punibilidade.  

Complementando a definição anterior Vico (apud ESCOBAR JÚNIOR, 2004, p. 101):  

 

[...] A lei penal militar [...] mira diretamente a incriminação de ofensas a 
especiais deveres, e tem em consideração a qualidade da pessoa 
enquanto ela se torna culpada da violação de tais deveres; nem se afasta 
do direito comum, senão somente quando as disposições deste são 
incompatíveis com a índole dos crimes militares. 

 

Expõe o jurista anterior que a lei penal militar, não obstante constituindo direito específico 

inerente aos militares, é sempre uma lei especial em conflito com a lei penal geral.  

De acordo com Dos anjos (2010), a Constituição Da República é a estrutura para o Direito 

Penal Militar, na qual traz em seu texto a referência a esta forma de justiça singular, 

confirmando de que se refere a um Direito Penal especial, principalmente ao que se alude 

à Justiça Militar Federal, direcionadas às instituições integrantes das Forças Armadas da 
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União, do qual os militares das instituições que a compõe, o público alvo da Justiça Militar 

Federal; a Justiça Militar dos Estados, igualmente tem previsão no texto Constitucional.  

Portanto, o Direito Militar é em sua essência um segmento do Direito voltado para o 

tratamento de uma realidade específica, distinguindo-se do Direito comum, assim, diante 

destas considerações iniciais, para melhor se compreender a essência do Direito Militar e 

sua atuação, crucial é fazer uma abordagem acerca do Crime Militar. 

 

3.2 CRIME MILITAR 

 

Muito embora o Direito Militar tenha origem no século XVIII, não há um conceito 

delimitado para o crime militar. Antes de trazer o conceito para este instituto, crucial é 

trazer o conceito de militar. Segundo o Código Penal Militar, Decreto-Lei 1001/1969, em 

seu artigo 22 e 42, in  verbis: 

 

 
Art. 22. É considerado militar, para efeito da aplicação deste Código, qualquer 
pessoa que, em tempo de paz ou de guerra, seja incorporada às forças armadas,  
para nelas servir em posto, graduação, ou sujeição à disciplina militar. (BRASIL,  

1969, p. 3) 
 
 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares,  
instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998). (BRASIL, 1988, p. 10) 
 

 
 

Assim, consoante, os artigos art. 3º, 4º e 6º do Estatuto dos militares das Forças 

Armadas: 

 
Art. 3° Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação 
constitucional, formam uma categoria especial de servidores da Pátria e são 

denominados militares. 
§ 1° Os militares encontram-se em uma das seguintes situações:  
a) na ativa:  

I - os de carreira;  
II - os incorporados às Forças Armadas para prestação de serviço militar inicial,  
durante os prazos previstos na legislação que trata do serviço militar, ou durante 

as prorrogações daqueles prazos;  
III - os componentes da reserva das Forças Armadas quando convocados,  
reincluídos, designados ou mobilizados;  

IV - os alunos de órgão de formação de militares da ativa e da reserva; e  
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V - em tempo de guerra,  todo cidadão brasileiro mobilizado para o serviço ativo 

nas Forças Armadas.  
b) na inatividade:  
I - os da reserva remunerada, quando pertençam à reserva das Forças Armadas e 

percebam remuneração da União, porém sujeitos, ainda, à prestação de serviço 
na ativa, mediante convocação ou mobilização; e  
II - os reformados, quando, tendo passado por uma das situações anteriores 

estejam dispensados, definitivamente, da prestação.  
De serviço na ativa, mas continuem a perceber remuneração da União.  
Lll - os da reserva remunerada, e, excepcionalmente, os reformados, executado 

tarefa por tempo certo, segundo regulamentação para cada Força Armada.  
§ 2º Os militares de carreira são os da ativa que, no desempenho voluntário e 
permanente do serviço militar, tenham vitaliciedade assegurada ou presumida.  

Art. 4º São considerados reserva das Forças Armadas:  
I - individualmente:  
a) os militares da reserva remunerada; e b) os demais cidadãos em condições de 

convocação ou de mobilização para a ativa.  
Art. 6º São equivalentes às expressões "na ativa", "da ativa", "em serviço ativo",  
"em serviço na ativa", "em serviço", "em atividade" ou "em atividade militar",  

conferidas aos militares no desempenho de cargo, comissão, encargo,  
incumbência ou missão, serviço ou atividade militar ou considerada de natureza 
militar nas organizações militares das Forças Armadas, bem como na Presidência 

da República, na Vice-Presidência da República, no Ministério da Defesa e nos 
demais órgãos quando previsto em lei, ou quando incorporados às Forças 
Armada. (BRASIL, 1980, p. 1-2) 

 

 

Destarte, é constatado que é militar todo o sujeito incorporado às Forças Armadas, em 

serviço ativo, conforme posto ou graduação consoantes às normas de administração 

militar e submetido à hierarquia e disciplina militar; seja na esfera federal ou estadual. 

Aqueles que integram as Policias Militares e Corpo de Bombeiros Estaduais, conforme ao 

artigo 42 da Constituição supramencionado, são considerados militares estaduais, sendo 

julgados e processados pela Justiça Estadual Militar nos delitos previstos pelo Código 

Penal Militar em harmonia com o artigo 125 da Constituição; já aos que se aludem aos 

membros das Forças Armadas, mencionados no artigo 22 do CPM, são militares para 

efeito da aplicação da lei, o que exclui o militar estadual, sendo este considerado como 

civil. (RAMOS, 2014) 

Destarte, considerando esta distinção legal, que torna complexo a definição de crime 

militar. Segundo Mirabete (2004, p. 239): “[...] árdua por vezes é a tarefa de distinguir se o 

crime se o fato é crime comum ou militar, principalmente nos casos de ilícitos praticados 

por policiais militares”. 

Consoante posicionamento de Nonato (apud FERNANDES NETO, 2013, p. 21), o 

conceito de crime militar sempre foi um dilema para a doutrina; " ‘Doctores certan’ e deles, 

alguns, desenganados de qualquer critério científico, apegam-se, sobretudo ao simples 
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critério legal. Não, porém, sem relutâncias e dúvidas. O critério legal quando moderado e 

sem quebra de princípios essenciais, é o que vem norteando a jurisprudência” 

Torres (2006, p. 5) discorre que: 

 

As dificuldades que se apresentam para elaborar um conceito completo e 
imutável de crimes militares, foram elas definidas em normas a fim de 
evitar definições incompletas ou deficientes, incapazes de aplicação tática, 
que somente os conduziam ao erro, ou a insuficiência, ou a contradição. 

 

Fernandes Neto (2013) ainda compõe a colocação anterior ao expor que essas 

complexidades são relevantes que muitos juristas seguem a objetividade da lei, posição 

esta que encontra associação lógica quando considerada como contraponto às normas 

presentes nos seguintes dispositivos, artigo 5º, inciso LXI, “[...] ninguém será preso senão 

em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária 

competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, 

definidos em lei”; artigo 124, “[...] À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes 

militares definidos em lei”; e § 4º do artigo 125, “[...] Compete à Justiça Militar estadual 

processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei.; todos 

da Constituição Federal.  

Diante dessa complexidade, o crime militar pode ser conceituado a partir de critérios 

diversos, conforme menciona Fernandes Neto (2013), assim para a qualificação de crime 

militar considera-se: ratione materiae, ratione personae, ratione loci, ratione temporis e 

ratione legis.  

Em relação ao critério ratione materiae, há a exigência de se verificar a dupla qualidade 

militar na ação do agente. Acerca do critério ratione personae, caracteriza-se em que o 

sujeito ativo é militar, satisfazendo à qualidade de militar do agente. O critério ratione loci 

leva em deferência o local do crime, bastando que a ocorrência se efetive em local sob a 

administração militar. Quando ao critério ratione temporis se considera os crimes 

praticados em determinados períodos, como ocorrido em tempo de guerra ou na 

execução de manobras ou exercícios militares. (ASSIS, 2012) 

Considerando o artigo 9º do Código Penal Militar3, o legislador e a doutrina consideram o 

critério ratione legis, ou seja, o crime militar é o que a lei inequivocamente o qualifica 

                                                                 
3 Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  
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como tal, não que pretira os outros critérios, porém, o artigo em tela demonstra, 

verdadeiramente, que ali estão todos os presentes.  

Tal entendimento evidencia-se como verdadeiro, ou seja, que o critério a ser adotado para 

a consideração de crime militar é o do ratione legis, tal como é possível compreender do 

contexto presente nos incisos LXI do artigo 5º, artigo 124 e § 4º do artigo 125, todos da 

Constituição Federal e anteriormente citados.  

Levando em deferência os institutos constitucionais anteriores, infere-se a existência de 

crimes militares próprios e por outro lado os crimes militares impróprios; os primeiros são 

os que a ação penal somente pode ser efetivada contra militares, considerando a posição 

funcional, isto é, há a exigência da qualidade pessoal do agente, levando em conta os 

crimes que não têm idêntica definição na lei penal comum, como a deserção, embriaguez 

no trabalho e a violência contra superior. (LOUREIRO NETO, 2003) 

O critério em tela se justifica, principalmente, em decorrência da existência de crimes 

militares que não se encontra definição idêntica na lei penal comum e que são praticados 

por civis, comumente os presentes no Capitulo I do Título III (dos crimes contra o Serviço 

Militar e o Dever Militar), dai não há de se considerar que crimes militares próprios são os 

                                                                                                                                                                                                                        
  I - os crimes de que trata êste Código, quando definidos de modo diverso na lei penal comum, ou nela não 

previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

  II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição na lei penal comum, 
quando praticados:  

  a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma situação ou 
assemelhado;  

  b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à administração militar, contra 

militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  
  c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza militar, ou em 
formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou reformado, ou 

civil;  
  d) por militar durante o período de manobras ou exerc ício, contra militar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil;  

  e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a administração militar,  
ou a ordem administrativa militar;  
  III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra as instituições militares , 

considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos seguintes casos:  

  a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem administrativa militar;  

  b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade ou assemelhado, ou 

contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exerc ício de função inerente ao seu cargo;  
  c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, observação, exploração,  
exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em função de natureza militar, ou no 
desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública,  administrativa ou judiciária,  
quando legalmente requisitado para aquêle fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

Parágrafo único.  Os crimes de que trata este artigo quando dolosos contra a vida e cometidos contra civil  
serão da competência da justiça comum, salvo quando praticados no contexto de ação militar realizada na 
forma do art. 303 da Lei n

o
 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7565.htm#art303
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que não têm igual definição na lei comum, pois que os crimes mencionados no artigo 9º 

do CPM não têm definição no Código Penal e são cometidos por civis, constando-se 

assim, evidentemente, de crimes militares impróprios. (FERNANDES NETO, 2013) 

Entende a doutrina que os crimes militar próprio se configura em decorrência de uma 

circunstância especial do agente, de modo que somente ele pode cometer o delito, ou 

seja, a ação assume uma condição de especialidade em decorrência da norma. A 

especificidade deste critério no delito é confirmada pela lei consoante as singularidades 

do ato típico, que, por conta de sua natureza, somente por militar pode ser concretizado.  

Romeiro (1994,p. 129) assevera que:  

 
[...] crime propriamente militar é aquele cuja ação só pode ser proposta 
contra militar, ou seja, baseia-se no direito de ação, buscando abranger, na 
esfera do direito processual penal castrense, a insubmissão, crime militar 
próprio praticado por civil, o qual deve ser incluído na referida Força 
Armada para se ver processar.  

 

 

Lobão (2009) aduz que o grupo específico dos crimes militares próprios se constitui por 

infrações que causam danos às estruturas básicas e específicas da ordem e da disciplina 

militar que somente podem ser infringidos por militares. 

Para Badaró (2002, p. 72): 

 
 
Os crimes propriamente militares dizem respeito à vida militar, vista 
globalmente na qualidade funcional do sujeito do delito, na materialidade 
especial da infração e na natureza peculiar do objeto da ofensa penal, 
como disciplina, a administração, o serviço ou a economia militar. 

 
 

Secundando a definição anterior, Bandeira (1989, p. 79) leciona que o crime militar  
próprio é: 

 
 
Aquele que, pela condição militar do culpado ou pela espécie militar do 
fato, ou pela natureza militar do local ou, finalmente, pela anormalidade do 
tempo em que é praticado acarreta dano à economia, ao serviço ou à 
disciplina das forças armadas. 
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De acordo com citação de Torres (2006), a Constituição no inciso LXI do artigo 5º, trás 

primorosa referência acerca do crime militar próprio definido em lei, cujo agente único é o 

militar, mais especificamente, o sujeito ativo do delito e não, outrossim, o civil, de modo 

que a exceção da sujeição do civil à jurisdição militar, insofismavelmente, não considera 

esta restrição à sua liberdade individual. Destarte, compreende-se que se o civil cometer 

quaisquer das condutas presentes na norma penal militar própria, sua conduta será 

considerada pelo direito penal comum, com exceção as possibilidades em que a lei 

considerar tal conduta na lista de crimes militares impróprios ou comuns. 

Já os crimes militares impróprios podem ser efetivados por militares e em por civis em 

circunstâncias, na qual incluem crimes considerados diversos ou com definição na 

legislação penal comum. (ROMEIRO, 1994)  

Nesse diapasão supra exposto, Dos Anjos (2010, p. 17) comenta: 

 

Já para o crime impropriamente militar, a doutrina sustenta que, além de 
estarem previstos no codex militar, encontram igual previsão no código 
Penal comum, além de que, diferente daquele, não exige da parte do 
agente a condição de militar para sua efetivação, considerando seu 
elemento material constitutivo. 

 

Distintamente dos crimes dos crimes militares próprios, os impróprios são decorrentes do 

inciso II do artigo 9º do CPM, dos quais podem ser praticados por militares bem como por 

civis, uma vez que tem previsão em outros diplomas, tais como o crime de homicídio, com 

previsão no artigo 121 do Código Penal; e no artigo 205 do Código Penal Milita. 

Nas palavras de Romeiro (1994, p. 68): 

[...] crimes impropriamente militares são os que, comuns em sua natureza, 
podem ser praticados por qualquer cidadão, civil ou militar, mas que, 
quando praticados por militar em certas condições, a lei considera 
militares, como os crimes de homicídio e lesão corporal, os crimes contra a 
honra, os crimes contra o patrimônio, os crimes de tráfico ou posse de 
entorpecentes, o peculato, a corrupção, os crimes de falsidade, entre 
outros. São também impropriamente militares os crimes praticados por 
civis, que a lei define como militares, como o de violência contra sentinela. 

 

Contudo, consoante colocação de Fernandes Neto (2013) e Giuliani (2014), não é o 

suficiente a ocorrência da subsunção do fato à norma típica, pois que os delitos militares 
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têm como apanágio a tipicidade indireta, mais especificamente, há a exigência de se 

complementar as normas da parte especial com determinadas situações presentes no 

artigo 9º do Código Penal Militar, em tempo de paz ou do artigo 104, em tempo de guerra, 

destarte, diante do caso concreto, fundamental, a priori, verificar se o evento encontra 

fundamento em algum crime militar em tempo de paz ou nos crimes militares em tempo 

de guerra, para que, posteriormente, apontas se as situações que implicam o delito 

harmonizam-se aos critérios previstos nos incisos I, II e III dos mencionados dispositivos. 

Silva Júnior (2005, p. 2) descreve: 

 
Ocorre que, para se verificar eventual subsunção do fato à norma penal 
comum, basta um confronto do fato a um determinado tipo penal 
encontrando ali presentes todos os elementos de sua definição legal, 
sejam eles elementos objetivos ou descritivos, normativos ou subjetivo, 
conforme o caso. Diversamente, para que haja subsunção no campo penal 
militar, além de buscar a tipicidade na Parte Especial do código, o 
operador deve verificar se o fato também se enquadra numa das hipóteses 
circunstanciais ditadas pelo seu artigo 9º. A operação de hermenêutica, 
portanto desenvolve-se em duas etapas: 1ª) busca de tipicidade na Parte 
Especial (exatamente como ocorre no Direito Penal comum; 2ª) busca de 
adequação em uma das hipóteses circunstanciais previstas no artigo 9º do 
Código Penal Militar. 

 

Assim sendo, não existindo fundamentação legal das circunstâncias em quais quer de 

ambas as operações o crime não se enquadra como militar. A contravenção penal 

praticada por militar, seja no ambiente militar ou contra outro militar é considerado crime 

comum, identicamente o delito de lesão corporal fora do ambiente militar ou de serviço 

contra um civil, da mesma forma o tráfico de drogas, uma vez que prevalece a lei penal 

comum e da mesma forma outras possibilidade. SILVA JÚNIOR, 2005; ROSSETO, 2012)  

 Contudo, considera-se a menção que segue de Escobar Júnior (2012, p. 15): 

                                                                 
4 Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  
 I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;  
 II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;  
 III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição na lei penal comum ou 
especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:  
a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;  
b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a eficiência ou as operações 
militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança externa do País ou podem expô-la a 

perigo;  
IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos neste Código, quando 
praticados em zona de efetivas operações militares ou em território estrangeiro, militarmente ocupado.  
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[...] dois policiais militares em serviço sendo que um atira contra o outro e o 
mata. Sabemos que os homicídios não são mais julgados pela Justiça 
Militar, mas sua competência prevalece quando autor e vítima são 
militares. Assim, mesmo diante de um crime doloso contra a vida, se 
praticado entre militares, a competência continua sendo da Justiça Militar. 
  

Noronha (2000, p. 287) leciona: 

 
Assunto afim do concurso de crimes é o de leis, também enunciado como 
conflito aparente de normas. Ocorre quando duas ou mais leis ou 
disposições legais a respeito de determinado fato se apresentam como 
aplicáveis, devendo decidir-se se uma admite a aplicação da outra ou a 
exclui. Em tordo do assunto giram três princípios: o da especialidade, o da 
subsidiariedade e o da consunção. O primeiro é enunciado pela fórmula lex 
specialis derogat legi generali. Duas disposições se acham em relação de 
geral e especial quando os requisitos do tipo geral estão todos contidos no 
especial, o qual tem um ou mais requisitos (chamados especializantes). 

 

Assim, se o comportamento não está tipificado no CPM, mas em outra lei penal especial é 

esta que vai prevalecer. Se o fato se fundamenta em ambas as perspectivas, norma penal 

militar e comum sobressai à primeira em virtude do princípio da especialidade.  

 

3.3 CRIME MILITAR NO DIREITO COMPARADO 
 

Outros países trazem em seu ordenamento jurídico a previsão quando a condutas que se 

associam a crimes tipicamente militares. A Espanha, por exemplo, a tipificação de crime 

militar esta pautada dos delitos exclusivamente de ordem militar, contudo, há exceções, 

em que considerar possibilidade que atingem aos serviços e aos interesses da ordem 

militar em que civis podem figurar como agentes ativos de ofensas à ordem militar com 

dano do bem jurídico protegido, podendo resultar em crime militar forma e material. 

(ASSIS, 2012) 

Acerca de Portugal, o Código de Justiça Militar traz a previsão de que os delitos militares 

se configuram como sendo próprios, em decorrência das alterações produzidas pela 

Constituição de 1997, os tribunais militares foram extintos, cujo funcionamento somente 

se constata durante estado de guerra cuja competência é para julgamento específico de 

natureza militar. (ASSIS, 2012) 

Em relação à Argentina os crimes militares são considerados como próprios e impróprios, 

assim, conforme a previsão do artigo 870, a punição de delitos comuns, em casos que 
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são submetidos à jurisdição militar, pelas disposições do Código penal argentino, havendo 

a previsão dos mesmos fatos no ordenamento militar, comumente se aplica a pena mais 

severa. (ASSIS, 2012) 

Zaffaroni e Cavallero (2010, p. 129): 

 

 
[...] a doutrina argentina denomina os crimes cometidos por civis de ‘falsos 
delitos militares’ e ponderam que se o art. 508 do Código de Justiça Militar 
caracteriza o delito militar como toda violação dos deveres militares, não 
se pode afirmar que violam seus deveres militares quem não os tem ao 
seu cargo. Os delitos em que se afetam bens jurídicos militares porém são 
cometidos por civis, não podem considerar-se delitos militares, serão 
delitos especiais do direito penal comum. 

 

 

Relativo ao Código Penal Militar Colombiano, apresenta alterações fundamentais ao que 

se refere à definição de crimes típicos militares, bem como a exclusão da jurisdição penal 

militar ao que se refere aos crimes de tortura, genocídio e desaparecimento, sendo os 

agentes submetidos à Corte Marciais conforme a previsão do artigo 221 da Constituição 

daquele país. O artigo 5º do Código Penal Militar colombiano traz a previsão de que em 

nenhuma hipótese civis serão investigados ou julgados pela justiça militar. 

Destarte, observa-se a legislação comparada é sui geniris, na qual considerar os crimes 

militares como próprios e impróprios, contudo, considerando a realidade brasileira, é 

complexo o entendimento da delimitação entre crime militar e crime comum, necessitando 

maiores esclarecimentos em que pese esta circunstância da qual será tratada na 

sequência.     
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4. DIFERENÇAS ENTRE CRIME MILITAR E CRIME COMUM 
 

 

4.1 CONSIDERAÇÕES ACERCA DO TEMA 

 

Considerando o que foi discorrido anteriormente acerca do Direito Militar e das 

singularidades acerca dos crimes militares, é possível inferir que o Código Penal Militar se 

trata de uma lei especial, contudo, o mesmo não pode ser confundido com lei 

excepcional, a qual somente se caracteriza como tal quando seu fundamento jurídico se 

funda na qualidade militar do agente ou, ainda, quando o dano de deveres idêntico e 

comuns ao militares e a civis cominam em uma penalização diversa ou ainda atingisse 

sua eficácia além daquilo que pudesse exigir a observância dos deveres militares.  

A lei penal militar, distintamente, direciona de forma direta a criminalização de danos a 

deveres especiais e tem em deferência o predicativo do sujeito enquanto ela se evidencia 

culpado da violação destes deveres, nem tampouco se afasta do direito comum, senão 

apenas quando as disposições não são compatíveis com o aspecto dos crimes militares. 

Destarte, a lei penal militar, não obstante constituindo direito específico e particular dos 

militares, se caracteriza como uma lei especial, porém conflituosa com a lei penal comum. 

(ESCOBAR JÚNIOR, 2012) 

É relevante mencionar que, para a análise da delimitação entre crime militar e crime 

comum, é preciso considerar a ampla legislação que integra o direito militar, além do 

LPM, dos quais sobressaem: Lei do Serviço Militar e seu Regulamento; os Regulamentos 

Disciplinares da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; as Leis de Promoções de Oficiais 

e Praças; a lei que dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 

emprego das Forças Armadas, etc., e seus correspondentes em relação às Forças 

Auxiliares.  

Destarte, sem compreender a estrutura e organização das Forças Armadas e das Polícias 

Militares Estaduais, suas especificidades quando ao modus vivendi, a utilização e cultura 

militares, bem como os valores que lhes são inerentes,  sem poder ter uma noção legal de 

crime militar que, em última perspectiva, se reflete como a manifestação do Estado na 

proteção de bens jurídicos das instituições de cunho militar. (ESCOBAR JÚNIOR, 2012) 

A distinção entre crime militar e crime comum leva em conta algumas variáveis que 

evidenciam como pontuais e marcantes. Dentre estas variáveis menciona-se a condição 
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da punibilidade da tentativa; enquanto o Código Penal comum adota a teoria objetiva, com 

previsão do artigo 14, inciso II, em que se pune a tentativa a partir da aplicação de uma 

pena reduzida de 1/3 a 2/3, o Código Penal Militar, em seu parágrafo único do artigo 305, 

traz a previsão de punição pelo crime tentado pela teoria subjetiva, ou seja, mesma pena 

para o crime consumado; sendo que gravidade excepcional é de critério do arbítrio do 

magistrado (ESCOBAR JÚNIOR, 2012). Segue decisão do Superior Tribunal Militar, que 

recepciona a punibilidade subjetiva, Apelação nº 2003.01.049308-5-SP 

 
APELAÇÃO - ROUBO QUALIFICADO. TENTATIVA. APLICAÇÃO DA 
PENA DO DELITO CONSUMADO. Diferente da Justiça Comum, o Código 
Penal Militar, na hipótese de excepcional gravidade, permite ao Juiz 
aplicar, ao crime tentado, a pena do crime consumado. In casu, encontra-
se, nos autos, plenamente comprovada à gravidade do crime praticado 
pelos Condenados, ensejando, assim, a aplicação do parágrafo único do 
artigo 30 do CPM. Apelação da Defesa, a que se nega provimento, por 
unanimidade de votos, para manter íntegra a Sentença "a quo". 
(STM - Apelo: 49308 SP 2003.01.049308-5, Relator: OLYMPIO PEREIRA 
DA SILVA JUNIOR, Data de Julgamento: 10/09/2003, Data de Publicação: 
Data da Publicação: 03/11/2003 Vol: Veículo: DJ)  

 

Outra variável a ser considerada se refere ao tratamento mais severo ao erro de direito, 

em que o erro é considerado de forma distinta no Código Penal comum e o código Penal 

Militar, considerando que não há associação entre o erro de direito e o erro acerca da 

ilicitude do fato. O Código Penal, em seu artigo 21, trata do erro acerca da ilicitude do 

fato, em que a condição de inevitável ou invencível o dolo é excluído; contudo o Código 

Penal Militar se refere ao erro de direito de forma muito mais severa em seu artigo 356, de 

modo que se o agente tem a suposição da condição lícita do fato, por ignorância ou por 

erro de entendimento da lei, se inevitável ou invencível a pena pode ser mitigada ou ainda 

substituída por uma mais severa, no caso de crime contra o dever militar, o erro não se 

considera. Para entendimento desta conjuntura, considera-se o julgado que segue: 

 

                                                                 
5
 Art. 30. Diz-se o crime:  

 Crime consumado  
 I - consumado, quando nêle se reúnem todos os elementos de sua definição legal;  
 Tentativa 

 II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente.  
 Pena de tentativa  
 Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime, diminuída de um a dois terços,  

podendo o juiz, no caso de excepcional gravidade, aplicar a pena do crime consumado.  
6
 Art. 35. A pena pode ser atenuada ou substituída por outra menos grave quando o agente, salvo em se 

tratando de crime que atente contra o dever militar, supõe lícito o fato, por ignorância ou erro de 

interpretação da lei, se escusáveis. 
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TRATAMENTO MAIS SEVERO AO ERRO DE DIREITO. O erro é tratado 
de forma diversa nos dois Códigos, valendo anotar que não há 
correspondência exata ente o erro de direito e o erro sobre a ilicitude do 
fato. Assim, o Código Penal comum trata em seu art.21 do erro sobre a 
ilicitude do fato, o qual se inevitável, ou invencível, exclui o dolo e, 
portanto, o autor fica isento de pena. Definiu-se, conforme o item nº 17 da 
Exposição de Motivos do CP, a evitabilidade do erro em função da 
potencial consciência da ilicitude. Já o Código Penal Militar tratou do erro 
de direito de forma duplamente severa em seu art.35, se o agente supõe 
lícito o fato, por ignorância ou errada compreensão da lei, se escusáveis 
(ou invencíveis) sua pena poderá ser atenuada ou substituída por outra 
menos grave e, se for crime contra o dever militar, o erro de direito não lhe 
aproveita. Em rápida pesquisa junto aos Tribunais Militares do Rio Grande 
do Sul e Minas Gerais não encontramos decisões em que houvesse sido 
questionado este tratamento mais severo dado ao erro de direito. Já no 
STM, encontramos decisões mantendo este tratamento mais rigoroso, 
como por exemplo, na Apelação nº 1986.01.044632-1-RS. (apud. ASSIS, 
2009, p. 5) 

. 

 

Outra variável a ser considerada é a previsão do estado de necessidade, justificante 

específico com previsão no parágrafo único do artigo 42 do CPM, que possibilita que 

comandantes de tropas, na iminência de perigo, utilizar de meios coercitivos para que 

subalternos utilize de meios violentos na execução de serviços ou manobras para a 

proteção de vidas e unidades. Assim, o subordinado que se recusar a cumprir tais 

ordenamentos comete crime militar (ASSIS, 2009). 

Outra circunstância refere-se ao tratamento duplo ao estado de necessidade, o Código 

Penal tem a previsão somente do estado de necessidade justificante como fator de 

excludente de ilicitude, conforme a previsão do artigo 24; já o CPM, trouxe a previsão, 

além do estado de necessidade justificante, como o do estado de necessidade, artigos 42, 

inciso I7 e artigo 438, bem como o excludente de culpa, artigo 399, porém, com condição o 

direito alheio a ser protegido se configure como sujeito a quem o agente se associa por 

estreitas relações de parentesco ou afeição. Observa-se que no estado de necessidade 

                                                                 
7
 Art. 42. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

 I - em estado de necessidade;  
8
 Art. 43. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para preservar direito seu ou alheio,  

de perigo certo e atual, que não provocou, nem podia de outro modo evitar, desde que o mal causado,  por 
sua natureza e importância, é consideravelmente inferior ao mal evitado, e o agente não era legalmente 
obrigado a arrostar o perigo. 
9
 Art. 39. Não é igualmente culpado quem, para proteger direito próprio ou de pessoa a quem está ligado 

por estreitas relações de parentesco ou afeição, contra perigo certo e atual, que não provocou, nem podia 
de outro modo evitar, sacrifica direito alheio, ainda quando superior ao di reito protegido, desde que não lhe 

era razoavelmente exigível conduta diversa.  
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como excludente da culpa, o bem sacrificado pode ter maior significância ao bem 

protegido. (ESCOBAR JÚNIOR, 2012) 

 
Ementa - Apelação nº 1997.01.047957-2 – STM. Insubmissão (CPM, ART. 183). O 
acusado tinha plena ciência da data fixada para comparecer a OM e, não 

obstante, decidiu apresentar-se quando de sua conveniência. O reconhecimento 
da exculpante do estado de necessidade requer prova convincente dos requisitos  
contidos na definição legal do art. 39 do CPM, tornando-se inviável, quando não 

apresentada, como na hipótese destes autos. Apelo provido para, reformando a 
sentença recorrida, condenar o ora apelado. Decisão unânime.  
II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição 

na lei penal comum, quando praticados:  
O dispositivo em comento elenca os delitos impropriamente militares, ou seja,  
tipos penais que possuem idêntica definição na legislação penal militar e na 

legislação penal comum. A ocorrência do crime militar, entretanto, somente 
incidirá em situações especificadas, seja em razão da pessoa (ratione personae - 
sujeito ativo/passivo militar), em razão do serviço (ratione labore), em razão do 

local (ratione loci) e em razão da matéria (ratione materiae - ordem ou patrimônio 
militar).  

 

Outra variável mencionada por Escobar Júnior (2012) e Assis (2009) se refere à maior 

severidade ao tratamento proporcionada à suspensão condicional da pena, uma vez que 

no Direito Penal comum há a exigência de que o sujeito condenado por crime doloso não 

seja reincidente, consoante previsão do artigo 77, no Direito Penal Militar há a exigência 

de que o militar não seja punido por crime com pena de privação de liberdade, consoante 

artigo 84, inciso I10, podendo ser crime doloso ou culposo, condição esta que representa 

uma punição mais severa.  

Ainda ressalta o autor supra a condição de tratamento mais severo ao crime continuado, 

em que o artigo 8011 do CPM adotou, tal como a legislação comum, a teoria da dicção 

jurídica, em que há a presunção da existência de um único crime, contudo, o faz de forma 

mais rigoroso, uma vez que equipara o crime continuado ao concurso de crimes, 

secundando significativamente, a aplicação da pena. 

Outra variável a ser considerada para a distinção do crime comum do militar é a 

inaplicabilidade do juizado especial criminal aos crimes militares. A Lei nº 9099/1995 que 

                                                                 
10 Art. 84 - A execução da pena privativa da liberdade, não superior a 2 (dois) anos, pode ser suspensa, por 

2 (dois) anos a 6 (seis) anos, desde que:  
I - o sentenciado não haja sofrido no País ou no estrangeiro, condenação irrecorrível por outro crime a pena 

privativa da liberdade, salvo o disposto no 1º do art. 71 
11

 Art. 80. Aplica-se a regra do artigo anterior, quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão,  
pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e 

outras semelhantes, devem os subseqüentes ser considerados como continuação do primeiro.  
Parágrafo único. Não há crime continuado quando se trata de fatos ofensivos de bens jurídicos inerentes à 
pessoa, salvo se as ações ou omissões sucessivas são dirigidas contra a mesma vítima.  
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trata dos Juizados Especiais Criminais traz a previsão de que tal juízo tem competência 

para conciliação e julgamento, bem como execuções das infrações penais de menor 

potencial ofensivo, contudo não aplicável à Justiça Militar, condição esta confirmada pelo 

Supremo Tribunal Federal que posterior significativa discussão acerca do tema, pacificou-

se o entendimento de quer somente se aplica aos crimes militares os dispositivos da Lei 

9099/1995, os dispositivos de representação nas lesões culposas e leves dolosas (ASSIS, 

2009). 

Por derradeiro, menciona-se a inaplicabilidade das penas alternativas aos crimes 

militares, destaca Escobar Júnior (2012) que a Lei nº 9.714, alterou toda a seção II, do 

Capítulo I, do Título V, do Código Penal comum, em que foi ampliada as penas restritivas 

de direitos e as possibilidades de transação penas às penas privativas de liberdade não 

superiores a quatro anos caso o crime não configure com violência ou grave ameaça à 

pessoa ou ainda que a pena seja aplicada em crime culposo, corresponde aos requisitos 

do artigo 44, bem como atendendo ao que preconiza os artigos 46 a 48 do Código Penal 

comum. Há a discussão ao que se refere a aplicação deste contexto para os crimes 

militares, de acordo com o Superior Tribunal Militar, esta lei não tem aplicabilidade no 

âmbito militar, de modo que as penas restritivas de direito se limitam à alteração do artigo 

44 do CP12, não coadunando com crimes militares. 

                                                                 
12 Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: 

I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com violência 
ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; 

II – o réu não for reincidente em crime doloso;  
III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os 
motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente.  

§ 1
o
 Vetado 

 2
o
 Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por multa ou por uma pena 

restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade pode ser substituída por uma pena 

restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. 
§ 3

o
 Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, em face de 

condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não se tenha operado em 

virtude da prática do mesmo crime. 
§ 4

o
 A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer o descumprimento 

injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de liberdade a executar será deduzido o 

tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou 
reclusão.  
§ 5

o
 Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da execução penal 

decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao condenado cumprir a pena 
substitutiva anterior. 
Conversão das penas restritivas de direitos  
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O Tribunal de Justiça do Paraná tem entendimento  que as alterações produzidas pela  

Lei 9.714/98 no Código Penal Comum são aplicáveis aos crimes militares impróprios, 

especificamente ao que se refere ao artigo 44 do CP 

 
Processo:  0077298-9  
APELAÇÃO CRIME N.º 77.298-9, DE CURITIBA  
APELANTE : PAULO ROBERTO WORFEL E OUTRO  
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ  
RELATOR : DES. GIL TROTTA TELLES  
DIREITO PENAL MILITAR. CONCUSSÃO E PREVARICAÇÃO. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. PENA INFERIOR A 
QUATRO ANOS DE RECLUSÃO. ARTS. 305 E 319, DO CPM, E 44 DO 
CP, MODIFICADO PELA LEI 9.714/98.  
Configura-se o crime de concussão quando o agente exige, para si, em 
razão da função, vantagem indevida, e isso malgrado a exigência se faça 
indiretamente, como se dá se policial militar, ao entregar veículo roubado 
ao proprietário, diz a este que, se não for gratificado, o dono do automóvel 
irá incomodar-se, pois o carro será encaminhado à polícia civil. Aplica-se o 
princípio da consunção quando a não-comunicação da ocorrência pelos 
Réus, posto não constitua meio necessário ou normal fase de preparação 
ou execução da concussão, é induvidosamente cometido ...com a mesma 
finalidade prática atinente àquele crime (Damásio de Jesus); nesse caso, o 
delito de prevaricação é absorvido pelo outro crime. (apud FERNANDES 
NETO, 2013, p. 10) 

 

 

Contudo, ressalta Escobar Júnior (2012) que é preciso certa cautela em uma eventual 

aplicação da Lei 9.714/1998 aos que são condenados pela Justiça Militar e, mesmo assim 

apenas ao condenado civil, condição esta que se apoia no argumento de descaracteriza 

da justiça especializada, no caso a Justiça Militar.  

 
 
Ementa - Apelação nº 2.218 – TJMMG. - Policial militar que, em serviço ou 
atuando em razão da função, dirigindo viatura a Polícia Militar, vier a 
cometer delito de trânsito contra terceiro, militar ou civil, o crime será 
militar, consequentemente, seu julgamento, da competência da Justiça 
Militar (art. 9º, inc. II, “c”, do CPM). - O Código Penal Militar é lei especial, 
dispondo de proteção da Constituição Federal e, para que haja revogação 
por outra lei, é necessária a revogação expressa, não se podendo falar em 
revogação tácita. - Embora a matéria tenha sido sumulada pelo Superior 
Tribunal de Justiça (Súmula nº 06), tem havido conflito de decisões com o 
Supremo Tribunal Federal, entendendo-se prevalecer as deste, não só por 
ser a mais alta Corte, mas por ser a questão debatida eminentemente 
constitucional (art. 125, § 4º, da CF). (apud FERNANADES NETO, 2013, p. 
23) 

 

http://www.jusbrasil.com/topicos/10588898/artigo-305-do-decreto-lei-n-1001-de-21-de-outubro-de-1969
http://www.jusbrasil.com/topicos/10588007/artigo-319-do-decreto-lei-n-1001-de-21-de-outubro-de-1969
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1028353/c%C3%B3digo-penal-militar-decreto-lei-1001-69
http://www.jusbrasil.com/topicos/10635164/artigo-44-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com/legislacao/91614/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103280/lei-das-penas-alternativas-lei-9714-98
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O que se constata do que foi discorrido é que, mesmo com tímidas alterações ocorridas 

no CPM, conforme mencionado alhures, ainda há significativas discrepâncias ao que se 

refere aos crimes comuns, principalmente ao que se refere à excludentes e punibilidade, 

cabendo aos interpretadores da lei uma análise profícua quanto ao caso concreto. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Consoante às informações destacadas neste trabalho, ficou insofismável que se trata de 

um tema complexo, que suscita debates consistentes e conflituosos quanto à delimitação 

entre crime militar e crime comum, em que a própria doutrina não o delimita de forma 

precisa. 

Ainda, é possível mencionar que o Código Penal Militar se trata de um diploma em que 

atualizações e adequações são exíguas quando se comparado ao Código Penal Comum, 

condição esta que permite inferir que se trata de uma conduta conservadora para a 

sustentação dos padrões culturais do militarismo.  

Não obstante esta circunstância identificada, menciona-se que o Código Penal Militar em 

muito se aproxima do Código Penal Comum, contudo o que se observa é a distinção da 

aplicação da pena em que determinados contextos se evidencia como mais severa, bem 

como incrimina de forma direta danos a deveres específicos, contudo, mantendo-se 

inerente ao direito comum, em tese, quando se tratam de delitos comuns não 

relacionados a contextos especificamente militares.  

A análise de condutas delituosas de âmbito militar e sua delimitação em relação ao crime 

comum deve-se levar em consideração toda a legislação pertinente ao Direito Militar, bem 

como fatores como o modus vivendi, o uso e costumes militares, além dos valores ínsitos 

a este público, uma vez que não se poder ter a concepção jurídica de conduta delituosa 

praticada por militares, sem considerar o seu substrato. 

Diante das informações discorridas e os exemplos jurisprudências e doutrinários expostos 

foi possível ter uma noção teórica da distinção entre crime comum e militar, contudo, não 

há uma medida concreta ou um parâmetro específico que possa delimitar tal distinção, 

somente a análise do caso concreto é que tal delimitação pode ser realizada, muito 

embora, questionamentos ainda sejam evidentes de cada decisão.  

Assim sendo, as discrepâncias são inequívocas, condição esta que pode ser justificada 

pela ausência de atualização do Código Penal Militar que permanece praticamente inerte 

se comparado ao Código Penal comum que busca, com a edição de novas leis, 

harmonizar-se com a atual realidade social.  

Assim, para uma concreta delimitação entre crime militar e crime comum, é preciso que o 

Direito incline uma preocupação para esta circunstância de modo a criar uma linha sólida 
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que distinga o crime militar do crime comum e que tal ordenamento se aproxime de uma 

realidade mais ampla de toda a sociedade.  
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